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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA
 

CAAPSML-CA/CAAPSML-Conselho Administra�vo
Ata de Reunião Extraordinária

 

 

Aos dezesseis dias do mês de julho de 2020, às dezenove horas, através de plataforma para chamada de
vídeo, reuniram-se em sessão extraordinária, as representantes do Conselho Administrativo da CAAPSML,
Rosangela Maria Cebulski, Ana Cristina Pialarice Giordano, Carla Adriana Bruna, Ester Gomez Gonçalves e
Luciana Viçoso de Oliveira.

Foram discutidos os seguintes pontos:

1. Processo nº 43.003921/2020-80 – CAAPSML/SUP – Portaria nº 9.907, de 14 de abril de 2020.

As conselheiras realizaram debate acerca da Portaria nº 9.907, de 14 de abril de 2020, a qual estabelece “os
requisitos mínimos exigidos no art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, a serem observados
para nomeação ou permanência dos dirigentes da unidade gestora, dos membros dos conselhos deliberativo
e fiscal, dos membros do comitê de  investimentos  e  do  responsável  pela  aplicação  dos  recursos  dos 
regimes próprios de previdência social (RPPS).”, bem como do curso “APEPREM - Responsabilidades e
requisitos da Lei n.º 13.846/19 e Portaria n.º 9.907/20”. Com relação ao tema, Rosangela destacou a
relevância de se começar a pensar na formação de dois conselhos distintos, um voltado apenas para o plano
de saúde e outro para o fundo de previdência, uma vez que tratam-se de interesses diversos e para
composição do conselho de previdência se faz necessária a participação de representantes técnicos, além da
certificação a ser regulamentada pela Secretaria de Previdência Social. Ester ressaltou a importância de que
todos os membros do Conselho Administrativo realizem a leitura integral da Portaria 9.907/2020. As
conselheiras acreditam que alterações na legislação inerente aos fundamentos do Conselho será
indispensável, dentre tais alterações, sugerem a premissa de que para se tornar membro do Conselho de
Saúde o servidor esteja inscrito no Plano de Saúde CAAPSML. Ester esclarece que um dos objetivos do
debate realizado nessa data é iniciar uma discussão para que seja proposto um Projeto de Lei para adequação
da estrutura dos Conselhos perante a Portaria 9.907/2020. Por fim, foi deliberado pela convocação do Diretor
de Previdência e Assessoria Técnica da CAAPSML para que os mesmos exponham suas considerações à
vista da referida circunstância. Não havendo mais a tratar, encerre-se.

Documento assinado eletronicamente por Ester Gomez Gonçalves, Conselheiro(a), em 29/07/2020,
às 08:42, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Rosangela Maria Cebulski, Conselheiro(a), em
29/07/2020, às 08:42, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Carla Adriana Bruna, Conselheiro(a), em 29/07/2020, às
08:42, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001
e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pialarice Giordano, Conselheiro(a), em
29/07/2020, às 08:49, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Viçoso de Oliveira, Conselheiro(a), em
29/07/2020, às 08:50, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Carla Adriana Casaca, Conselheiro(a), em 29/07/2020, às
11:38, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001
e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4120964 e
o código CRC FB318457.
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